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PROJETO DE LEI ,_

É 8
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 468,21 (QUATROCENTOS E
SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), PARA ATENDER
DEVOLUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE DE TERMO DE CONVENIO N“

010/2016 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO — DETRAN-SP
PROCESSON“ 372780—7/2015,PARA A EXECUÇÃODE AÇÓESNO ÃMBITODO
PROGRAMAMOVIMENTO PAULISTA DE SEGURANÇA No TRANSITO,E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. lº Fica, por esta lei, autorizada a abertura de crédito especial na Secretaria da
Fazenda a favor da Secretaria da Administração, no valor de R$ 468,21 (quatrocentos e
sessenta e oito reais e vinte e um centavos), visando a devolução de saldo remanescente
de termo de convênio nº 010/2016 Departamento Estadual de Trânsito — DETRAM—SP

processo nº 372780—7/2015,para a execução de ações no âmbito do Programa Paulista de
Segurança no Transito, cuja codificação institucional e orçamentária serão incluídas nas
seguintes dotações:

02.06.10—15.451.10111.2.0002—02.100.136-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica.........................R$ 468,21

Art. 2“ Os recursos para o atendimento do presente crédito especial correrão por conta de

superávit financeiro, saldo de exercício anterior, oriundo de repasse do Departamento
Estadual de Trânsito — DETRAN-SP.........................................R$



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art. 3“ Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº 14.116,
de 20 de dezembro de 2017 (PPA), período 2018/2021 e Lei Municipal nº 14.036 de 31

de agosto de 2017 (LDO), as alterações acima para o exercício de 2018.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

“AR/%?ÉÍÍGUEIRA

Preâeito Municipal
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Prºcesso DETRAN-SP nº BDMG-712015
TERMO DE CONVÉNIONº 010/2016

memo DE comvârwo QUE CELEBRAM a
DEPARTAMENTGESTADUAL DE TRÃNSITO » DETRAN—SP

E o mumcímo DE RfBEIRÃO msm, TENDO POR
OBJETO A TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS

PARA A EXECUÇÃO DE AÇÓES NO ÃMBITQ DO

PROGRAMAMOVIMENTOmuusm DE SEGURANÇA No
TRÃNSiTO.

Pelo presente instrumento, o DEPARTAMENTOESTADUAL DE TRÃNSiTO DO ESTADO DE SÃO

PAULO — DETRAN-SP, com sede na Rua João Brícela, 32, Centro, São Pauk) — SP, CEP 01014—

010, inscrito no CNPJ/MF sob nº 15519361/0001—16, neSte ato representado pelo seu Diretor

Presidente, DANJEL ANNENBERG,portador do RG. nº 122389153, ãnscrãto no CPF sob (: nº

087.004,408—3'6, doravante designado DETRAN—SP, autarizado pelo Governador do Estadº,

nos termos do Decreto nº 61,443, de 20 de agostº de 2915, e 0 MUNICÍPIO DE R&BEXRÃO

PRETO, inscrito no CNPJ/MF sºb nº 560255581/0001'56, neste ato representado por Sua

Prefeita DÁRCY DA SKLVA VERA, portadora do RG. nº 163978685, in5crito no CPS: sob o nº

092432238—06, doravante designado MUNICÍPiQ, celebram o presente convênio, que se

regerá, no que couber, pela Lei federal nº 8.666, de 21 de iunho de 1993, pelo artigo 25 da Lei

federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, pela Lei nº 6.544, de 22 de novembrº de 1989,

E peb Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013, em conformidade com 35 seguintes

ciáusutas & condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA & ,»?

x

Do Objetº

;; 1 M. PRÍHEÉMÁÍÍÃ
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Constíruí objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros para 0

MUNICÍPIO,visando a conjugação de esforços na execução de ações pertinentes ao Programa
Mºvimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Decreto nº 61,442, de 20 de

agosto de 2015, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Presidente

do DETRAMSP,que integra o presente instrumento, como Anexo único.

Parágrafo único — O plano de trabalho que alude o ”caput” desta cláusula poríera' ser alterado

de comum acardo pelos partícipes, desde que não implique alteração do úbjeto OU acréscimo

de valor

CLÁUSULA SEGUNDA

Das obrigações dos partícipes

Para a execução do presente convênio, constituem obrigações dos partícipes;

l — do DETRAN-SP:

a) índícar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura dº presente instrumento)
dois representantes, responsávels pela gestão administrativa e rºmanceira, e pela supervisão

técnica do convênio, respectivamente;

b) analisar e aprovar as prestaçõesde contas dos recursos repassados;

c) verlficar ”in loco”, a qualquer momento, a execução das ações objeto do presente

convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPD;

d) repasgar recursos financeiros ao MUNlCÍPlO, de acordo com a Cláusula Sexta do

presente convênio;

e) atestar, ao final do ajuste, a conclusão e regular execução do objeto deste convênio.

n — Do MUNlCíPlO:



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSiTO

&) indicar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do presente instrumento,
dois representantes, responsáveis pela gestão administrativa e financeira, e pela supervisão
técnica do convênio, respectivamente;

b) executar, direta ou indiretamente,mas sempre sob sua exclusiva responsabilidade,

as açõeS de que cuida a Cláusula Primeira deste instrumento, em conformidade com o Plano

de Trabalho e com observância da iegisiação pertinente;
c) aplicar os recursos financeiros recebidos do DETRAN—SP exciusivameme para os fins

estipulados no presente convênio;
d) colocar à disposição do DETRAN—Siª a documentação referente a aplicação dos

recursos financeiros;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, sem prejuízo do

atendimento às instruções específicas do Tribunai de Contas do Estado de São Paulo,

justificando sempre eventuais atrasos;
?) prestar conta da execução das ações previstas no Plano de Trabalho, iusrificando

eventuais diferenças em relação ao respectivo cronograma físico financeiro;

g) responsabilizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, bem assim por eventuais

danos ou prejuizos causados a terceiros, isentando o DETRANwSP de qualquer

responsabilidade;

h) permitir o acesso dos representantes do DETRAN—SP! indicados nos termos do inciso

[, alínea ”a” desta ciáusula, a qualquer tempo e lugar, bem assim a todos os atos e fatos

reiacionados direta ou indiretamente com o presente ajuste, quando em missão de

fiscalização e controle;
&) manter o DETRAN-SP informado Sobre quaisquer eventos que dificultem ou

interrompam o curso normal de execução do convênio.

337>< VIDA
Di WiiimarM

a.ªº;
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CLÁUSULA TERCEIRA

035 Prestaçõesde Contas

0 MUNiCíPiO deverá apresentar ao DETRAN—SP prestações parciais de contas, ao término de
cada etapa, conforme previsto no Piano de Trabalho, e prestação de contas final, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados do término de vigência do convênio, as quais serão

encartadaa aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão

competente, sem prejuízo do cumprimento de suas obrigações junto ao Tríbunai de Contas

do Estado, na forma de iegisiação de regência.

é 19 — O DETRAN—SP poderá solicitar ao MUNICÍPIO,a quaiquertempo, relatórios parciais com

as informações necessárias ao acompanhamento e fiscaiização da execução do objeto do

presente ajuste

& 29 » O DETRAN»? comunicará por escrito, ao MUNiCíPiO, eventuais irregularidades

constatadas nas prestações de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30

(trinta) dias contados da data de recebimento da respectiva comunicação, encaminhando—se

ao DETRAN—SP, reiatório & demais documentos pertinentes que demonstrem & soiução do

aSSUHÍO,

CLÁUSULA QUARTA

Dos Saidas Financeiros

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, os saídos

Financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, serão devolvidos ao DETRAN—SP, no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias contados da data do evento, encaminhando—se o respectivo comprovante de depósito

VIDA
(ii emanªm
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bancário ao DETRAN-SP, sob pena de imediata instauração da tomada de contas especia! do

responsávei, na forma da disposto no é 69 do artigo 116 da Lei federal nº 8666, de Zi de

junho de 1993.

CLÁUSUUXQUINTA

Da execução e fiscaiização de convênio

O controle e a fiscaiização da execução do presente ajuste incumbirâo aos representantes
indicadOs peios partícipes.

& lº — Os representantes, a que se refere o "caput” desta ciáusuia deverão se reunir

ordinariamente a cada bimestre ou, extraordinaríamente, sempre que necessário, podendo

apresentar sugestõespara aiteração do plana de trabalho,

é 29 * Os representantes dos partícipes deverão:

1. responsabilizar-se pelo acompanhamentoda execução deste convênio, adotando todas as

providências para a resolução de intercorrências;

2. adotar nºrmas e procedimentos Objetivando a harmonia e a integração operacional e

administrativa entre os partícipes,— a fim de que O objeto do ajuste seja pienamente

executado;

3. adotar as providências para eventuai prorrogação ou renovação deste convênio;

4. instruir o respectivo procedimento, na hipótese de denúncia ou rescisão deste convênio,

& 39 ., O DETRAN-SP poderá solicitar apoio, a outros órgãos e entidades da Administração

Pública Estadual, caso haja necessidade de especialistas, para os fins de disposto no "caput”

desta ciáusuia.

CLÁUSULA SEXTA

six vmBl sªw—mmm
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00 Valor e da liberação dos recursos financeiros

Os recursos financeiros a serem repassados pelo DETRAN—SP ao MUNiCÍPiO corregpondem a

R$ 1.197.294,00 (Hum milhão, cento e noventa e sete mil e duzentos e noventa e quatro
reais), a serem transferidosem 03 (três) parcelas, sendo a primeira no vaiar de R$ 473243209

(Quatrocentos& setenta e três mil e duzentos e quarenta & sore reais), a segunda no valor de

R$ 388.0á730 (Trezentos e oitenta e oito mil e quarenta e sete reais) e a terceira no valor de
R$ 336.000,00 (Trezentos & trinta e seis mil reais), meciiante depósito em conta vinculada ao

convênio, no Banco fio Brasil SA., devendo a primeira parceia zer transferida no prazo de até

30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do presente instrumento, e as demaia, ao fina!

de cada etapa prevista no cronograma físicoiinanceiro, conforme o Plano de Trabalho,

& lº — Com exceção da primeira, as demais parcelas somente serão iiberadas mediante

prestação de contas relativa à parcela anterior, que abrangerá reiatório do MUNICÍPIO,

acompanhado da documentação pertinente, comprovando a boa e reguiar apiícação dos

recursos financeiros transferidospeão DETRAN-SP.

€: 29 » Os recursos a serem transferidas ao MUNICÍPIO onerarão :) orçamento do DETRAN—SP ——

Unidade Orçamentária 292303, Programa de Trabaiho 041252927119910000e Natureza das

Despesas 3340.39.01 e 44.40.5201, fonte 2, do exercício vigente.

CLÁUSULA SÉTÍMA

Da aplicação dos Recursos Financeiros

Os recursos transferidos pelo DETRAN—SP ao MUNiCíPiO, em função deste ajuste, serão

depositados em conta vinculada ao convênio no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados,

exclusivamente, na execução do objeto deste convênio.

& lº— O MUNKZÍPRDdeverá observar ainda:
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1. no periodo correspondente ao interveio entre a liberação dos recursos e a sua

efetiva utilização, estes deverão ser apiicados, por intermédio do Banco do Brasil SA.! em

caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for iguai ou superior a um mês, ou em

fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, iasrreada em

rítuios da dívida púbiica, quando a utilização dos recursos verificar—se em prazos inferiores a

um mês;

2. as receitaS financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas & crédito do

convênio e aplicadas, exciusivarriente, na execução objeto deste convênio;

3, quando da prestação de contas de que trata & Ciáusuia Segunda, inciso ii, aíinea “e",

deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da

conta, juntamenre com a documentação referente à aplicação das disponibilidades

financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A;

4. o descumprimentodo disposto nesta cláusula obrigará 0 MUNICÍPIO à reposição ou

restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da aplicação efetuada no

periodo, computada desde a data do repasse e ate' a data do efetivo depósito.

5. as notas físcaisifaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em

nome do MUNICÍPIO, devendo, mencionar o número deste convênio.

& 29 — Caso os recursos financeiros repassados peio DETRAN-SP sejam insuficientes para a

execução do objeto deste convênio, o MUNiCÍPiO deverá compiementá—Ios com recursos

próprios.

CLÁUSULA OITAVA

Do prazo de vigência

O prazo de vigência do presente convênio é de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatyra,

vim
(Ji, PRXYERÍHÚSA
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Parágrafo único — Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, () presente convênic

poderá Ler seu prazº de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa e ceiabração da

termo de aditamento, observado o limite máximc de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA NONA

Da denúncia e da rescisão

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, mediante notificação prévia, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou

descumprimento de qualquer de suas ciáusuias, promovendo—se, nessas duas hipóteses, a

competente BCEFTO de contas.

CLÁUSULA DÉCiMA

Ação promociºnai

Em qualquer ação promocionai reiacionada ao objeto do pregente convênio, deverá ser

obrigatoriamente, consignada & participação do DETRAN—SP, obedecidos os padrôes

estipulados por este último, ficando vedada a utilização de nomes, simbolos ou imagens que

caracterizem prºmoção pessoai de autoridades ou servidores púbiicos, nos termos do ?: 19 do

artigo 37 da Confatituição da República.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Da Pubíicação

VIDA
BÉ PRSURLNCM
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A publicação, por extrato, do presente convênio será providenciada peles partícipes, no prazo

previsto no parágrafo único do artigo 61, da Lei federaí nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

contado da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Do fºro

Fica eleito o Foro da Cemarca de Sãº Paulo para dirimir eventuais questões oriundas deste.

ccnvênio, com renúncia exprªssa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente instrumento em 2 (duas)

vias de igua! teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhaa abaixa.

São PauloÃ? de fevereiro de 2016.

“
&Á/ &???“ f/v;!

DANBEL ANNENBERG / DÁRC)! DA SNA/A VERA

DIRETOR PRESÍDENTE DO BETH/AN SP PREFEWA DOMUNCÍPIU DE RXBEIRÃQPRETÉ/

TESTEMUNHAS:
%?á/“ª/»f/ ª

VVVVV

É“;

EvaroCaaschíF d'aVaIe NOME: WiLUÁW à???)
RgáÍRG 267/23“8029 R6: í; %%530% », «&

CPF: 264373118 42 CPF: 66,33 &? j;]3?Lf52 kkk :

mim
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Processº BETRAN-SPnº “USD$/2815

Convêniº nº DlOÍZDIG—DETRANSP

PLANO DE TRABAíHO

ANEXO AO TERMO DE CONVÉNIO QUE

ENTRE S! CELEBRAM Ú

DEPARTAMENTO ES'FAOUAL DE

TRÃNSKTO - DETRAN—SP, E O

MUNlCÍPIG DE R&BExRÃO PRETO,

TENDO POR 053570 A TRANSFERÉNGA

DE RECURSOS FâNANCEiROS PARA A

EXECUÇÃO DE AÇÓES NO Amarre DO

PROGRAMAMºvzmsmo PAULISTA DE

SEGURANÇA NO TRÃNSITO.

! -- DO OBJETIVO

O ijetivo do presente instrumento é ;) tranâferêncía de recursos financeiros para 0

MUNICÍPIO, visando à conjugação de esforços entre os convenentes na execução ãe

ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito,

instituído pelo Decreto nº 61.442, de 20 de outubro de 2815, em ºbservância ao

seguinte:

1) a operacionalização das ações no Município visa à redução de óbitos e feridos

em decorrência de acidentes no trânsito;
_

2) as ações a serem executadas terão por objeto sinalização, engenharêa de tráfegº,

de campo, policiamento, fiscatização e educação de trânsito.

?arágrafo único « O Plano de Trabalho poderá ser alterado de comum azarão peios

partícipes, fundada em manifestação justificada, desde que não implique aiteração do

X
“:'íªajx

'“ »“»;
&

;
zª 'Nª

lg!»

É

objetº do convênio ou acréscimo de vaiar por parte do DETRAN-SP.

xii“;
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ii — oo pomo DE AÇÃO E DA AVALIAÇÃO DAS AÇÓES

As ações a serem executadas pelo Município de Ribeirão Preto têm por objeto o

desenvoívimento de campanhas e programas de educação para o trânsito, de

sinaiização, de engenharia de tráfego e de fiscalização, visando aperfeiçoar aqueie

município na diminuição de mortes e feridos em decorrência de acidentes no trânsito
E na Avaliação das ações aparece como indicadores, acidentes com atropelamentos,
com um resultado atual de 275/anual e mete IZZO/ano e; acidentes envolvendo

motocicietas, com um resultado atual de 4093/ano e meta 3465,

HI . DO CRONOGRAMA “QCO—FINANCEIRO

O cronograma físico»€inanceiro, conforme ANEXOS !, II e iii, foram elaborados e partir

das pianiihas apresentadas peio município, onde constam as etapas de execução das

ações, aplicação dos recursos financeiros a serem repassados ao Município, além do

cronograma de atividades detaihando as datas de início e término, considerando como

Mês 1 — o mês de assinatura do presente convênio.

W“ —— METAS A SEREM ATINGIDAS

Os investimentos previstos no convênio e neste Plano de Trabalho têm como metas,

para fins de redução do número de acidentes com óbitos e feridos de trânsito:

1. A execução das ações de sinalização, engenharia de tráfego, Fiscaiízação e o

desenvoivimento de campanhas e programas de educação para o trânsito! nos

locais que serão objeto das ações indicadas pelo município e que constam do

cronograma fisicoofinanceiro;

2. Aumento na segurança do trânsito.

V e DOS RECURSOS FINANCBROS

Caberá ao DETRAN—SP repassar, em 03 (três) parcelas, mediante depósito em conta

vincuiada ao convênio no Banco do Brasii S.A., os recursos financeiros no valor de R$
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1.197.294,00 (Hum milhão cento e noventa e sere mil e duzentos e noventa reais),

para aplicação nos objetivos constantes no presente ccnvênio, csnforme cronºgrama
de desemboiso a seguir:

1. O desembolso para a execução das ações será feito em 03 (três) parceias, sendo a

primeira no valor de R$ 473.247,00 (Quatmcenms e setenta e três mil e

duzentos e quarenta e sete reais), a ser transferida no prazo de até % (trinta)

dias a contar da data cia assinatura do presente instrumento, a segunda nº valor
de R$ 38804100 (Trezentos e oitenta e oito mi! e quarenta e sete reais) e a

terceira no valor de R$ 336.000,00 (Trezentos e trinta e seis mi! reais), tendo

como referência cronograma fisicoáinanceim detalhado nos ANEXOS !, li e Hi, 3

que se refere o inciso iii, deste Piano de Trabalho.

2. Com exceção da primeira, as demais parceias somente serão liberadas mediante

prestação de contas relativa à parcela anterior, que abrangerá relatório do

Município, acompanhado da documentação pertinente, comprovando a boa e

regular aplicação dos recursºs financeiros transferidos peio DETRAN—SP;

3, Os recursos a serem transferidos ao Município onerarão o orçamentº do

DETRAN—SP — Unidade Orçamentária 292303, Programa de Trabalho

04125292749910090 e Natureza das Despesas 3340.39.61 e 44305101, fonte

2, do exercícic vigente;

11. Todo investimento & custeio para a execução das ações a serem impiementadas

no Município, deverá seguir o devido processo “Giratório e mesmo os casos em

que não seja necessária “citação, deverá observar & iegisiação pertinente » Lei

federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

6» Caso os recursos financeiros repassados pelo DETRAN—SP sejam insuficientes para

a execução do objeto deste convênio, o Município deverá compiementáJos com

recursos próprios.

vr - DAweêncm



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

%SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO dEtmn'Sp

A execução deste Piano de Trabalho iniciar—se-á na data de assinatura do Termo de

Convênio, peio prazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo único — Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente
convênio poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa e

celebração de termo de aditamento, obSc-zrvado o iimãte máximo de GD (sessenta)

meses.

VH — DAS CONDiÇõES GERAKS

O DETRAN—SP poderá solicitar ao Municipio, & qualquer tempo, relatórios parciais com

as informações necessárias ao acompanhamento da execução do obieto do presente
ajuste.

E, por assim estarem de acordo e para que produza os efeitos legais, firmam ()

presente Plano de Trabalho, que será parte integrantedo Convênio & ser firmado entre

o Município de Ribeirão Preto e o DepartamentoEstadual de Trânsito — DETRAN—SP.

São Pauioââd/ejãvereiro 2016.
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DANIEL ANNENBERG ”,? DÁRCY DA viLW—“x VERA

Diretor Presidente do DETRAN-SP e Prefeifá'í/iunicipaí de

Secretário Executivo do Movimento Ribeirão Preta),
1ª
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Prefeitura MunicipaldeRibeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 20 de março de 2018.

Of. n.º 1.642/2.018—CM

Senhor Presidente,

:p
Cln
?ª:
CX,.,.,
:
')
R

*;*:

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência,

para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que:
“AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 468,21 (QUATROCENTOS E

SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), PARA ATENDER
DEVOLUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE DE TERMO DE CONVENIO Nº
010!2016 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO — DETRAN-SP
PROCESSONº 372780-7/2015, PARA A EXECUÇÃODE ACOES NO ÃMBITODO
PROGRAMAMOVIMENTOPAULISTADE SEGURANÇA NO TRANSITO,E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS” apresentado em 04 laudas, Justlf cando-se a propositura;; ,
pelas razões que adiante seguem: W&



Prefeitura MunicipaldeRibeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a abertura
de crédito especial na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria Municipal da
Administração, no valor de R$ 468,21 (quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte um
centavos).

A abertura de crédito se faz necessária para a devolução de
saldo remanescente do convênio nº 010/2016 — Departamento Estadual de Trânsito —

DETRAM/SP, que visa a execução de ações no âmbito do Programa Paulista de Segurança
no Trânsito.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,
aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos
do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos & oportunidade para reiterar
a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

% “.

QUAR E GÚEIRA
Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL
NESTA
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